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Ministério da Saúde 

Gabinete do Ministro 

PORTARIA Nº 1.996, DE 20 DE 

AGOSTO DE 2007 

Dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de Educação 

Permanente em Saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pelo inciso II do artigo 87 da Constituição Federal de 1988, e 

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde na consolidação da Reforma 

Sanitária Brasileira, por meio do fortalecimento da descentralização da gestão setorial, 

do desenvolvimento de estratégias e processos para alcançar a integralidade da atenção 

à saúde individual e coletiva e do incremento da participação da sociedade nas decisões 

políticas do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a responsabilidade constitucional do Sistema Único de Saúde de ordenar 

a formação de recursos humanos para a área de saúde e de incrementar, em sua área de 

atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico; 

Considerando o artigo 14 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que trata da 

criação e das funções das comissões permanentes de integração entre os serviços de 

saúde e as instituições de ensino; 

Considerando que para a formação dos trabalhadores de nível médio da área da saúde é 

necessário observar as Diretrizes Curriculares Nacionais para a educação profissional de 

Nível Técnico estabelecidas pelo Ministério da Educação, conforme o Parecer nº 

16/1999, a Resolução nº 04/1999 e o Decreto nº 5.154, de 2004; 

Considerando que a Educação Permanente é o conceito pedagógico, no setor da saúde, 

para efetuar relações orgânicas entre ensino e ações e serviços, e entre docência e 

atenção à saúde, sendo ampliado, na Reforma Sanitária Brasileira, para as relações entre 

formação e gestão setorial, desenvolvimento institucional e controle social em saúde; 

Considerando a pactuação da proposta do Ministério da Saúde “Política de Educação e 

Desenvolvimento para o SUS: Caminhos para a Educação Permanente em Saúde - 

Pólos de Educação Permanente em Saúde” pela Comissão Intergestores Tripartite, em 

18 de setembro de 2003; 



Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Saúde - CNS nº 330, de 4 de 

novembro de 2003, que resolve aplicar os Princípios e Diretrizes para a Gestão do 

Trabalho no SUS - NOB/RH – SUS, como Política Nacional de Gestão do Trabalho e 

da Educação em Saúde no âmbito do SUS; 

Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Saúde - CNS nº 335, de 27 de 

novembro de 2003, que aprova a “Política de Educação e Desenvolvimento para o SUS: 

Caminhos para a Educação Permanente em Saúde” e a estratégia de “Pólos de Educação 

Permanente em Saúde” como instâncias regionais e interinstitucionais de gestão da 

Educação Permanente; 

Considerando a Portaria nº 2.474, de 12 de novembro de 2004, que institui o repasse 

regular e automático de recursos financeiros na modalidade fundo a fundo, para a 

formação profissional dos Agentes Comunitários de Saúde; 

Considerando a Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006, que institui as 

diretrizes operacionais do Pacto pela Saúde; 

Considerando a Portaria nº 598/GM, de 23 de março de 2006, que estabelece que os 

processos administrativos relativos à Gestão do SUS sejam definidos e pactuados no 

âmbito das Comissões Intergestores Bipartite – CIB; 

Considerando a Portaria nº 699/GM, de 30 de março de 2006, que regulamenta as 

diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida e de Gestão; 

Considerando a Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007, que define que o 

financiamento das ações de saúde é de responsabilidade das três esferas de gestão do 

SUS, observado o disposto na Constituição Federal e na lei orgânica do SUS; 

Considerando a Portaria nº 372/GM, de 16 de fevereiro de 2007, que altera a Portaria nº 

699/GM, de 30 de março de 2006; 

Considerando a Portaria nº 3.332/GM, de 28 de dezembro de 2006, que aprova 

orientações gerais relativas aos instrumentos do Sistema de Planejamento do SUS; 

Considerando as deliberações da 3ª Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da 

Educação na Saúde; e 

Considerando as decisões da Reunião da CIT do dia 21 de junho de 2007, resolve: 

Art. 1º Definir novas diretrizes e estratégias para a implementação da Política Nacional 

de Educação Permanente em Saúde, adequando-a às diretrizes operacionais e ao 

regulamento do Pacto pela Saúde. 

Parágrafo único. A Política Nacional de Educação Permanente em Saúde deve 

considerar as especificidades regionais, a superação das desigualdades regionais, as 

necessidades de formação e desenvolvimento para o trabalho em saúde e a capacidade 

já instalada de oferta institucional de ações formais de educação na saúde. 



Art. 2º A condução regional da Política Nacional de Educação Permanente em Saúde 

dar-se-á por meio dos Colegiados de Gestão Regional, com a participação das 

Comissões Permanentes de Integração Ensino-Serviço (CIES). 

§ 1º Os Colegiados de Gestão Regional, considerando as especificidades locais e a 

Política de Educação Permanente em Saúde nas três esferas de gestão (federal, estadual 

e municipal), elaborarão um Plano de Ação Regional de Educação Permanente em 

Saúde coerente com os Planos de Saúde estadual e municipais, da referida região, no 

que tange à educação na saúde. 

§ 2º As Comissões Permanentes de Integração Ensino-Serviço (CIES) são instâncias 

intersetoriais e interinstitucionais permanentes que participam da formulação, condução 

e desenvolvimento da Política de Educação Permanente em Saúde previstas no art. 14 

da Lei nº 8.080, de 1990, e na NOB/RH - SUS. 

Art. 3º Os Colegiados de Gestão Regional, conforme a Portaria nº 399/GM, de 22 de 

fevereiro de 2006, são as instâncias de pactuação permanente e co-gestão solidária e 

cooperativa, formadas pelos gestores municipais de saúde do conjunto de municípios de 

uma determinada região de saúde e por representantes do(s) gestor(es) estadual(ais). 

Parágrafo único. O Colegiado de Gestão Regional deve instituir processo de 

planejamento regional para a Educação Permanente em Saúde que defina as prioridades, 

as responsabilidades de cada ente e o apoio para o processo de planejamento local, 

conforme as responsabilidades assumidas nos Termos de Compromissos e os Planos de 

Saúde dos entes federados participantes. 

Art. 4º São atribuições do Colegiado de Gestão Regional, no âmbito da Educação 

Permanente em Saúde: 

I - construir coletivamente e definir o Plano de Ação Regional de Educação Permanente 

em Saúde para a região, a partir das diretrizes nacionais, estaduais e municipais (de sua 

área de abrangência) para a educação na saúde, dos Termos de Compromisso de Gestão 

dos entes federados participantes, do pactuado na Comissão Intergestores Bipartite 

(CIB) e das necessidades de formação e desenvolvimento dos trabalhadores da saúde; 

II - submeter o Plano Regional de Educação Permanente em Saúde à Comissão 

Intergestores Bipartite (CIB) para homologação; 

III - pactuar a gestão dos recursos financeiros no âmbito regional, que poderá ser 

realizada pelo Estado, pelo Distrito Federal e por um ou mais Municípios de sua área de 

abrangência; 

IV - incentivar e promover a participação nas Comissões de Integração Ensino-Serviço, 

dos gestores, dos serviços de saúde, das instituições que atuam na área de formação e 

desenvolvimento de pessoal para o setor saúde, dos trabalhadores da saúde, dos 

movimentos sociais e dos conselhos de saúde de sua área de abrangência; 

V - acompanhar, monitorar e avaliar as ações e estratégias de educação em saúde 

implementadas na região; e 



VI - avaliar periodicamente a composição, a dimensão e o trabalho das Comissões de 

Integração Ensino-Serviço e propor alterações, caso necessário. 

Art. 5º As Comissões Permanentes de Integração Ensino-Serviço (CIES) deverão ser 

compostas pelos gestores de saúde municipais, estaduais e do Distrito Federal e, ainda, 

conforme as especificidades de cada região, por: 

I - gestores estaduais e municipais de educação e/ou de seus representantes; 

II - trabalhadores do SUS e/ou de suas entidades representativas; 

III - instituições de ensino com cursos na área da saúde, por meio de seus distintos 

segmentos; e 

IV - movimentos sociais ligados à gestão das políticas públicas de saúde e do controle 

social no SUS. 

Parágrafo único. A estruturação e a dinâmica de funcionamento das Comissões de 

Integração Ensino-Serviço, em cada região, devem obedecer às diretrizes do Anexo II a 

esta Portaria. 

Art. 6º São atribuições das Comissões Permanentes de Integração Ensino-Serviço: 

I - apoiar e cooperar tecnicamente com os Colegiados de Gestão Regional para a 

construção dos Planos Regionais de Educação Permanente em Saúde da sua área de 

abrangência; 

II - articular instituições para propor, de forma coordenada, estratégias de intervenção 

no campo da formação e desenvolvimento dos trabalhadores, à luz dos conceitos e 

princípios da Educação Permanente em Saúde, da legislação vigente, e do Plano 

Regional para a Educação Permanente em Saúde, além do estabelecido nos Anexos a 

esta Portaria; 

III - incentivar a adesão cooperativa e solidária de instituições de formação e 

desenvolvimento dos trabalhadores de saúde aos princípios, à condução e ao 

desenvolvimento da Educação Permanente em Saúde, ampliando a capacidade 

pedagógica em toda a rede de saúde e educação; 

IV - contribuir com o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação das ações e 

estratégias de Educação Permanente em Saúde implementadas; e 

V - apoiar e cooperar com os gestores na discussão sobre Educação Permanente em 

Saúde, na proposição de intervenções nesse campo e no planejamento e 

desenvolvimento de ações que contribuam para o cumprimento das responsabilidades 

assumidas nos respectivos Termos de Compromisso de Gestão. 

Art. 7º A abrangência do território de referência para as Comissões Permanentes de 

Integração Ensino-Serviço deve seguir os mesmos princípios da regionalização 

instituída no Pacto pela Saúde. 



Parágrafo único. Nenhum Município, assim como nenhum Colegiado de Gestão 

Regional (CGR), deverá ficar sem sua referência a uma Comissão Permanente de 

Integração Ensino-Serviço. 

Art. 8º As Comissões Permanentes de Integração Ensino-Serviço deverão contar com 

uma secretaria executiva para encaminhar as questões administrativas envolvidas na 

gestão dessa política no âmbito regional, devendo estar prevista no Plano de Ação 

Regional da Educação Permanente em Saúde. 

Art. 9º A Comissão Intergestores Bipartite (CIB) deverá contar com o apoio de uma 

Comissão Permanente de Integração Ensino-Serviço, formada por: 

I - representantes das Comissões de Integração Ensino-Serviço no Estado; 

II - gestores e técnicos (municipais, estaduais e do Distrito Federal) indicados pela CIB 

para compor esse espaço; e 

III - um representante de cada segmento que compõe as Comissões de Integração 

Ensino-Serviço, conforme o artigo 5º desta Portaria. 

Art. 10. São atribuições dessa Comissão Permanente de Integração Ensino-Serviço, 

vinculada à Comissão Intergestores Bipartite: 

I - assessorar a CIB nas discussões sobre Educação Permanente em Saúde, na 

elaboração de uma Política Estadual de Educação Permanente em Saúde; 

II - estimular a cooperação e a conjugação de esforços e a compatibilização das 

iniciativas estaduais no campo da educação na saúde, visando à integração das 

propostas; e 

III - contribuir com o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da 

implementação da Política de Formação e Desenvolvimento no âmbito do SUS e das 

ações e estratégias relativas à educação na saúde, constantes do Plano Estadual de 

Saúde. 

Art. 11. São atribuições da Comissão Intergestores Bipartite (CIB), no âmbito da 

Educação Permanente em Saúde: 

I - elaborar e pactuar o Plano Estadual de Educação Permanente em Saúde; 

II - definir o número e a abrangência das Comissões de Integração Ensino-Serviço, 

sendo no mínimo uma e no máximo o limite das regiões de saúde estabelecidas para o 

Estado; 

III - pactuar os critérios para a distribuição, a alocação e o fluxo dos recursos 

financeiros no âmbito estadual; 

IV - homologar os Planos Regionais de Educação Permanente em Saúde; 



V - acompanhar e avaliar os Termos de Compromisso de Gestão estadual e municipais, 

no que se refere às responsabilidades de educação na saúde; e 

VI - avaliar periodicamente a composição, a dimensão e o trabalho das Comissões de 

Integração Ensino-Serviço e propor alterações, caso necessário. 

Parágrafo único. Os recursos financeiros serão transferidos aos Fundos Estaduais, do 

Distrito Federal ou de um ou mais Municípios, conforme as pactuações estabelecidas 

nos órgãos de gestão colegiada. 

Art. 12. São atribuições do Conselho Estadual de Saúde, no âmbito da Educação 

Permanente em Saúde: 

I - definir as diretrizes da Política Estadual e do Distrito Federal de Educação 

Permanente em Saúde; 

II - aprovar a Política e o Plano de Educação Permanente em Saúde Estadual e do 

Distrito Federal, que deverão fazer parte do Plano de Saúde Estadual e do Distrito 

Federal; e 

III - acompanhar e avaliar a execução do Plano de Educação Permanente em Saúde 

Estadual e do Distrito Federal. 

Art. 13. A formação dos trabalhadores de nível médio no âmbito do SUS deve seguir as 

diretrizes e orientações constantes desta Portaria. 

Parágrafo único. As diretrizes e orientações para os projetos de formação profissional de 

nível técnico constam do Anexo III. 

Art. 14. Anualmente, a Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, do 

Ministério da Saúde, poderá propor indicadores para o acompanhamento da Política 

Nacional de Educação Permanente em Saúde dentro do Processo da Pactuação 

Unificada de Indicadores, que serão integrados aos Indicadores do Pacto pela Saúde 

após a necessária pactuação tripartite. 

Art. 15. O acompanhamento das responsabilidades de educação na saúde será realizado 

por meio dos Termos de Compromisso de Gestão das respectivas esferas de gestão. 

Art. 16. As Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

manterão à disposição da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 

(SGTES), do Ministério da Saúde, e dos órgãos de fiscalização e controle todas as 

informações relativas à execução das atividades de implementação da Política de 

Educação Permanente em Saúde. 

Art. 17. O financiamento do componente federal para a Política Nacional de Educação 

Permanente em Saúde dar-se-á por meio do Bloco de Gestão do SUS, instituído pelo 

Pacto pela Saúde, e comporá o Limite Financeiro Global do Estado, do Distrito Federal 

e do Município para execução dessas ações. 



§ 1º Os critérios para alocação dos recursos financeiros federais encontram-se no Anexo 

I a esta Portaria. 

§ 2º O valor dos recursos financeiros federais referentes à implementação da Política 

Nacional de Educação Permanente em Saúde no âmbito estadual e do Distrito Federal, 

constantes do Limite Financeiro dos Estados e do Distrito Federal, será publicado para 

viabilizar a pactuação nas CIBs sobre o fluxo do financiamento dentro do Estado. 

§ 3º A definição deste repasse no âmbito de cada unidade federada será objeto de 

pactuação na CIB, encaminhado à Comissão Intergestores Tripartite (CIT) para 

homologação. 

Art. 18. Os recursos financeiros de que trata esta Portaria, relativos ao Limite Financeiro 

dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal, serão transferidos pelo Fundo 

Nacional de Saúde, de forma regular e automática, aos respectivos Fundos de Saúde. 

§ 1º Eventuais alterações no valor do recurso Limite Financeiro dos Municípios, dos 

Estados e do Distrito Federal devem ser aprovadas nas Comissões Intergestores 

Bipartite (CIBs) e encaminhadas ao Ministério da Saúde para publicação. 

§ 2º As transferências do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos Estaduais, do Distrito 

Federal e aos Municipais poderão ser alteradas conforme as situações previstas na 

Portaria nº 699/GM, de 30 de março de 2006. 

Art. 19. O financiamento do componente federal da Política Nacional de Educação 

Permanente em Saúde, consignado no orçamento do ano de 2007, prescindirá das 

assinaturas dos Termos de Compromisso do Pacto pela Saúde. 

§ 1º Para viabilizar o repasse fundo a fundo dos recursos financeiros de 2007, as CIBs 

deverão enviar o resultado do processo de pactuação sobre a distribuição e alocação dos 

recursos financeiros da Educação Permanente em Saúde para homologação na CIT. 

§ 2º A partir de 2008, os recursos financeiros seguirão a dinâmica estabelecida no 

regulamento do Pacto pela Saúde e serão repassados apenas aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios que tiverem assinado seus Termos de Compromisso de 

Gestão. 

Art. 20. O Ministério da Saúde e as Secretarias Estaduais de Saúde garantirão 

cooperação e assessoramento técnicos que se fizerem necessários para: 

I - organização de um Sistema Nacional de Informação com atualização permanente, 

com dados referentes à formação técnica/graduação/especialização; 

II - elaboração do Plano de Ação Regional para Educação Permanente em Saúde; 

III - orientação das ações propostas à luz da Educação Permanente em Saúde e da 

normatização vigente; 



IV - qualificação técnica dos Colegiados de Gestão Regional e das Comissões 

Intergestores Bipartite para a gestão da Política Nacional de Educação Permanente em 

Saúde; e 

V - instituição de mecanismos de monitoramento e de avaliação institucional 

participativa nesta área. 

Art. 21. O Ministério da Saúde e as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde serão 

responsáveis por: 

I - planejar a formação e a educação permanente de trabalhadores em saúde necessários 

ao SUS no seu âmbito de gestão, contando com a colaboração das Comissões de 

Integração Ensino-Serviço; 

II - estimular, acompanhar e regular a utilização dos serviços de saúde em seu âmbito de 

gestão para atividades curriculares e extracurriculares dos cursos técnicos, de graduação 

e pós-graduação na saúde; e 

III - articular, junto às Instituições de Ensino Técnico e Universitário, mudanças em 

seus cursos técnicos, de graduação e pós-graduação de acordo com as necessidades do 

SUS, estimulando uma postura de co-responsabilidade sanitária. 

Art. 22. Reativar a Comissão Nacional de Acompanhamento da Política Nacional de 

Educação Permanente em Saúde, com a atribuição de formular políticas nacionais e 

definir as prioridades nacionais em educação na saúde, a qual será composta por 

gestores das três esferas de governo, além de atores do controle social, das instituições 

de ensino e de trabalhadores dos serviços e suas respectivas representações. 

Art. 23. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ GOMES TEMPORÃO 

ANEXO I 

CRITÉRIOS PARA A ALOCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA REFERENTE À POLÍTICA 

NACIONAL DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE 

A distribuição e a alocação para os Estados e o Distrito Federal dos recursos federais 

para a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde obedecerá aos critérios 

conforme o quadro que se segue. 

O primeiro grupo de critérios trata da adesão às políticas setoriais de saúde que propõem 

a alteração do desenho tecno-assistencial em saúde. Quanto maior a adesão a esse grupo 

de políticas, maior será a necessidade de investimento na qualificação e 

desenvolvimento de profissionais para atuar numa lógica diferenciada. O peso desse 

grupo de critérios na distribuição dos recursos federais para a Educação Permanente em 

Saúde equivale a 30% (trinta por cento) do total. Os dados utilizados são da Secretaria 

de Atenção à Saúde (DAB/SAS e DAPE/SAS) para o ano anterior. Os seguintes 

critérios compõem este grupo: 



C1: Cobertura das Equipes de Saúde da Família (10%); 

C2: Cobertura das Equipes de Saúde Bucal (10%); e 

C3: Cobertura dos Centros de Atenção Psicossocial - 1caps/100.000hab. (10%) 

O segundo grupo de critérios trata da população total do Estado e do quantitativo de 

profissionais de saúde que prestam serviços para o Sistema Único de Saúde. Quanto 

maior o número de profissionais e maior a população a ser atendida, maior será a 

necessidade de recursos para financiar as ações de formação e desenvolvimento desses 

profissionais. O peso desse grupo de critérios na distribuição dos recursos federais para 

a Educação Permanente em Saúde equivale a 30% (trinta por cento) do total. As bases 

de dados são do IBGE - população estimada para o ano anterior e pesquisa 

médicosanitária de 2005, ou sua versão mais atual. Os seguintes critérios compõem este 

grupo: 

C4: Número de profissionais de saúde que presta serviço para o SUS (20%); e 

C5: População total do Estado (10%). 

O terceiro e o último conjunto de critérios buscam dar conta das iniqüidades regionais. 

Os critérios utilizados nesse grupo são: o IDH-M e o inverso da concentração de 

instituições de ensino com cursos de saúde. Quanto menor o IDH-M, maiores as 

barreiras sociais a serem enfrentadas para o atendimento à saúde da população e para a 

formação e desenvolvimento dos trabalhadores da saúde. Por outro lado, quanto menor 

a concentração de instituições de ensino na área da saúde, maior a dificuldade e maior o 

custo para a formação e desenvolvimento dos profissionais de saúde. Nesse sentido, 

maior recurso será destinado aos locais com menor disponibilidade de recursos para o 

enfrentamento do contexto local. O financiamento maior dessas áreas visa ainda 

desenvolver a capacidade pedagógica local. O peso desse grupo de critérios na 

distribuição dos recursos federais para a Educação Permanente em Saúde equivale a 

40% (quarenta por cento) do total. As bases de dados utilizadas foram o IDH-M 2000 - 

PNUD e as informações do MEC/INEP e do MS/RETSUS em relação à concentração 

de instituições de ensino. Os seguintes critérios compõem este grupo: 

C6: IDH-M 2000 (20%); e 

C7: Inverso da Concentração de Instituições de Ensino (Instituições de Ensino Superior 

com Curso de Saúde [MEC/INEP] e Escolas Técnicas do SUS [MS/RETSUS] - (20%). 

Quadro de Distribuição dos Pesos Relativos dos Critérios para a Alocação de Recursos 

Financeiros do Governo Federal para os Estados e o Distrito Federal para a Política de 

Educação Permanente em Saúde. 

Impacto  Indicador Mensurável  Critério  
Peso 

Relativo  

Parcela do 

Teto 

Financeiro  

Propostas 

de Gestão 

Cobertura de Equipes de 

Saúde da Família  
C1  10  30%  



do SUS  Cobertura de Equipes de 

Saúde Bucal  
C2  10  

Cobertura dos Centros de 

Atenção Psicossocial  
C3  10  

Público 

Alvo e 

População  

Nº de Profissionais de Saúde 

(atuam no serviço público)  
C4  20  

30%  

População Total do Estado  C5  10  

Iniqüidades 

Regionais  

IDH-M (por faixa)  C6  20  

40%  Inverso da Capacidade 

Docente Universitária e 

Técnica Instalada  

C7  20  

Fórmula para cálculo do Coeficiente Estadual: 

CE = [10.(C1 + C2 + C3) + 20.C4 + 10.C5 + 

20.(C6 + C7)]/100  

100  100%  

O Colegiado de Gestão Regional deve observar e incentivar a criação de mecanismos 

legais que assegurem a gestão dos recursos financeiros alocados para uma região de 

saúde e que permitam remanejamento de recursos financeiros em consonância com a 

necessidade do respectivo nível de gestão do SUS e com as diretrizes operacionais do 

Pacto pela Saúde. 

TABELAS 

ANEXO II 

DIRETRIZES OPERACIONAIS PARA A CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

DAS COMISSÕES DE INTEGRAÇÃO ENSINO- SERVIÇO 

O Ministério da Saúde (MS), por meio do Departamento de Gestão da Educação na 

Saúde (DEGES), da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 

(SGTES), elaborou estas orientações e diretrizes para assegurar Educação Permanente 

dos trabalhadores para o Sistema Único de Saúde. 

1. Do conceito de Educação Permanente em Saúde e sua relação com o trabalho e com 

as práticas de formação e desenvolvimento profissional. 

A definição de uma política de formação e desenvolvimento para o Sistema Único de 

Saúde, seja no âmbito nacional, seja no estadual, seja no regional e seja mesmo no 

municipal, deve considerar o conceito de Educação Permanente em Saúde e articular as 

necessidades dos serviços de saúde, as possibilidades de desenvolvimento dos 

profissionais, a capacidade resolutiva dos serviços de saúde e a gestão social sobre as 

políticas públicas de saúde. 

A Educação Permanente é aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se 

incorporam ao cotidiano das organizações e ao trabalho. A educação permanente baseia-

se na aprendizagem significativa e na possibilidade de transformar as práticas 

profissionais. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2007/anexos/anexo_prt1996_20_08_2007.pdf


A educação permanente pode ser entendida como aprendizagem-trabalho, ou seja, ela 

acontece no cotidiano das pessoas e das organizações. 

Ela é feita a partir dos problemas enfrentados na realidade e leva em consideração os 

conhecimentos e as experiências que as pessoas já têm. Propõe que os processos de 

educação dos trabalhadores da saúde se façam a partir da problematização do processo 

de trabalho, e considera que as necessidades de formação e desenvolvimento dos 

trabalhadores sejam pautadas pelas necessidades de saúde das pessoas e populações. Os 

processos de educação permanente em saúde têm como objetivos a transformação das 

práticas profissionais e da própria organização do trabalho. 

A proposta é de ruptura com a lógica da compra e pagamento de produtos e 

procedimentos educacionais orientados pela oferta desses serviços; e ressalta as 

demandas por mudanças e melhoria institucional baseadas na análise dos processos de 

trabalho, em seus problemas e desafios. 

A Política Nacional de Educação Permanente em Saúde explicita a relação da proposta 

com os princípios e diretrizes do SUS, da Atenção Integral à Saúde e a construção da 

Cadeia do Cuidado Progressivo à Saúde. Uma cadeia de cuidados progressivos à saúde 

supõe a ruptura com o conceito de sistema verticalizado para trabalhar com a idéia de 

rede, de um conjunto articulado de serviços básicos, ambulatórios de especialidades e 

hospitais gerais e especializados em que todas as ações e serviços de saúde sejam 

prestados, reconhecendo-se contextos e histórias de vida e assegurando adequado 

acolhimento e responsabilização pelos problemas de saúde das pessoas e das 

populações. 

As Comissões de Integração Ensino-Serviço devem funcionar como instâncias 

interinstitucionais e regionais para a co-gestão dessa política, orientadas pelo plano de 

ação regional para a área da educação na saúde, com a elaboração de projetos de 

mudança na formação (educação técnica, graduação, pós-graduação) e no 

desenvolvimento dos trabalhadores para a (e na) reorganização dos serviços de saúde. 

2. Relação do Colegiado de Gestão Regional com as Comissões de Integração Ensino-

Serviço para o SUS O Colegiado de Gestão Regional deverá coordenar a 

estruturação/reestruturação das Comissões de Integração Ensino-Serviço. 

O Plano de Ação Regional para a Educação Permanente em Saúde (PAREPS) servirá de 

norteador para as atividades das Comissões de Integração Ensino-Serviço na construção 

e implementação de ações e intervenções na área de educação na saúde em resposta às 

necessidades do serviço. 

As Comissões de Integração Ensino-Serviço apoiarão os gestores do Colegiado de 

Gestão Regional na discussão sobre Educação Permanente em Saúde, contribuindo para 

o desenvolvimento da educação em serviço como um recurso estratégico para a gestão 

do trabalho e da educação na saúde. Nessa perspectiva, essas comissões assumirão o 

papel de indutor de mudanças, promoverão o trabalho articulado entre as várias esferas 

de gestão e as instituições formadoras, a fim de superar a tradição de se organizar um 

menu de capacitações/treinamentos pontuais. 



O Plano de Ação Regional de Educação Permanente em Saúde será elaborado 

coletivamente pelo Colegiado de Gestão Regional com apoio das Comissões de 

Integração Ensino-Serviço a partir de um processo de planejamento das ações de 

educação na 

saúde. 

O Plano de Ação Regional de Educação Permanente em Saúde, elaborado de acordo 

com o Plano Regional de Saúde e coerente com a Portaria GM/MS nº. 3.332, de 28 de 

dezembro de 2006, que aprova orientações gerais relativas aos instrumentos do Sistema 

de Planejamento do SUS, deverá conter:  

- caracterização da região de saúde - definição dos municípios constituintes, dos fluxos 

e equipamentos de atenção à saúde na região; os principais indicadores e metas 

estratégicas de investimento e implementação de serviços de saúde; 

- identificação do(s) problema(s) de saúde - identificar os principais problemas 

enfrentados pela gestão e pelos serviços daquela região, assim como seus descritores; 

- caracterização da necessidade de formação em saúde  

- identificar a necessidade de determinadas categorias profissionais e de 

desenvolvimento dos profissionais dos serviços a partir do perfil epidemiológico da 

população e dos processos de organização do cuidado em saúde de uma dada região; 

- atores envolvidos - identificar os atores envolvidos no processo a partir da discussão 

política, da elaboração até a execução da proposta apresentada; 

- relação entre os problemas e as necessidades de educação permanente em saúde - 

identificar as necessidades de formação e 

desenvolvimento dos trabalhadores da saúde; definir e justificar a prioridade de um 

problema ou um conjunto de problemas, em relação 

aos demais, na busca de soluções originais e criativas, guardando as especificidades 

regionais; descrever ações a curto, médio e longo prazos, para o enfrentamento das 

necessidades identificadas; formular propostas indicando metodologias de execução e 

correlacioná-las entre si; 

- produtos e resultados esperados - estabelecer metas e indicadores de processos e 

resultados para o acompanhamento e avaliação a curto, médio e longo prazos; 

- processo de avaliação do plano - identificar a metodologia da avaliação a ser utilizada, 

bem como os atores, os recursos e um cronograma para a sua execução; e 

- recursos envolvidos para a execução do plano - analisar a viabilidade do plano a partir 

dos recursos disponíveis. Considerar os recursos financeiros alocados pelas três esferas 

de governo e os recursos materiais, de infra-estrutura, de tempo, entre outros. 

O Colegiado de Gestão Regional encaminhará o Plano de Ação Regional para a 

Educação Permanente em Saúde (PAREPS) às 

Comissões de Integração Ensino-Serviço, que trabalharão na construção de projetos e 



estratégias de intervenção no campo da formação e desenvolvimento dos trabalhadores 

a serem apresentadas ao Colegiado de Gestão Regional. 

O Colegiado de Gestão Regional, então, deverá validar e acompanhar a execução dos 

projetos apresentados pelas Comissões de Integração Ensino-Serviço. Essa validação 

deverá considerar: 

- a coerência entre as ações e estratégias propostas e o PAREPS; 

- o consenso em relação à análise de contexto da região e dos problemas dos processos 

de trabalho e dos serviços de saúde daquela região; 

- um dimensionamento adequado entre objetivos e metas e as ações propostas; 

- a pactuação do Plano de Ação Regional de Educação Permanente em Saúde no 

colegiado, devidamente vinculado a um Plano Regional de Saúde contemplando a 

solução dos diversos problemas de saúde e a melhoria do sistema de saúde regional; 

- os princípios do SUS; e 

- a legislação vigente. 

Em caso de não aprovação pelo Colegiado, os projetos e estratégias de intervenção 

deverão ser devolvidos às Comissões de Integração Ensino-Serviço para adequação. 

A constituição de cada Comissão Permanente de Integração Ensino-Serviço deverá se 

dar num movimento inclusivo de todas as 

representações institucionais acima elencadas, articulado e coordenado pelo Colegiado 

de Gestão Regional, observando as diretrizes operacionais aqui descritas e o Plano de 

Ação Regional para a Educação Permanente em Saúde. 

O Colegiado de Gestão Regional poderá pactuar e definir pela integração de outras 

instituições à Comissão Permanente de Integração Ensino-Serviço. 

As instituições deverão garantir aos seus representantes a participação efetiva e 

comprometida com a produção coletiva, com a gestão colegiada e democrática da 

Comissão Permanente de Integração Ensino-Serviço e com a construção de arranjos 

interinstitucionais para a execução das ações propostas. O que se pretende é desenvolver 

e aumentar a capacidade pedagógica regional para a intervenção na área da saúde, 

através da disseminação e utilização do conceito de Educação Permanente em Saúde 

como orientador das práticas de educação na saúde, visando à melhoria da qualidade 

dos serviços de saúde. 

A Comissão Permanente de Integração Ensino-Serviço deverá ter condução e 

coordenação colegiada, deverá reunir-se regularmente e trabalhar para a execução e 

acompanhamento do PAREPS. 

A Comissão Permanente de Integração Ensino-Serviço deverá acompanhar, monitorar e 

avaliar os projetos implementados e fornecer informações aos gestores do Colegiado de 

Gestão Regional para que estes possam orientar suas decisões em relação ao PAREPS. 



A Comissão Permanente de Integração Ensino-Serviço para o SUS deverá apresentar os 

projetos elaborados a partir do Plano de 

Ação Regional de Educação Permanente em Saúde, para que os projetos sejam 

avaliados e aprovados no CGR. 

A Comissão Permanente de Integração Ensino-Serviço para o SUS deverá constituir um 

projeto de atividades, designando a sua necessidade de alocação orçamentária e sua 

relação com o Plano de Ação Regional de Educação Permanente em Saúde. 

Os projetos apresentados pelas Comissões de Integração Ensino-Serviço devem conter: 

- nome de ação educativa; 

- justificativa da ação. Análise de contexto da situação atual e dos problemas 

enfrentados pelos serviços e a proposição de estratégias para o enfrentamento dessa 

situação; 

- objetivo da ação; 

- público-alvo (identificação das instituições, das áreas de atenção e da vinculação ao 

SUS dos atores envolvidos); 

- metodologia utilizada; 

- duração e cronograma de execução; 

- plano de metas/indicadores 

- resultados esperados; 

- titulação a ser conferida (se for o caso); 

- planilha de custos e cronograma de execução financeira; 

- dados da instituição executora (as CIBs deverão listar dados mínimos); 

- dados da instituição beneficiária (as CIBs deverão listar dados mínimos); e 

- responsável pela coordenação do projeto com os respectivos contatos. 

ANEXO III 

DIRETRIZES E ORIENTAÇÃO PARA A FORMAÇÃO DOS TRABALHADORES 

DE NÍVEL TÉCNICO NO ÂMBITO DO SUS 

A formação dos trabalhadores de nível técnico é um componente decisivo para a 

efetivação da política nacional de saúde, capaz de fortalecer e aumentar a qualidade de 

resposta do setor da saúde às demandas da população, tendo em vista o papel dos 

trabalhadores de nível técnico no desenvolvimento das ações e serviços de saúde. 



As ações para a formação e desenvolvimento dos trabalhadores de nível técnico da área 

da saúde devem ser produto de cooperação técnica, articulação e diálogo entre as três 

esferas de governo, as instituições de ensino, os serviços de saúde e o controle 

social. 

As instituições executoras dos processos de formação dos profissionais de nível técnico 

no âmbito do SUS deverão ser preferencialmente as Escolas Técnicas do SUS/Centros 

Formadores, Escolas de Saúde Pública (vinculadas à gestão estadual ou municipal) e 

Escolas de Formação Técnica Públicas. Outras instituições formadoras poderão ser 

contempladas, desde que legalmente reconhecidas e habilitadas para a formação de 

nível técnico. A execução da formação técnica também poderá ser desenvolvida por 

equipes do Estado/Município em parceria com as Escolas Técnicas. Em todos esses 

casos as Escolas Técnicas do SUS deverão acompanhar e avaliar a execução da 

formação pelas instituições executoras. 

Os projetos de formação profissional de nível técnico deverão atender a todas as 

condições estipuladas nesta Portaria e ao plano de curso (elaborado com base nas 

Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Técnico na área de Saúde) e devem 

contemplar: 

- justificativa; 

- objetivo; 

- requisito de acesso; 

- perfil profissional de conclusão; 

- organização curricular ou matriz curricular para a formação, informando a carga 

horária total do curso, a discriminação da distribuição da carga horária entre os 

módulos, as unidades temáticas e/ou disciplinas e identificação das modalidades 

(dispersão ou concentração); 

- metodologia pedagógica para formação em serviço e estratégias para acompanhamento 

das turmas descentralizadas; 

- avaliação da aprendizagem: critérios, detalhamento metodológico e instrumentos; 

Critérios de aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores, com descrição 

do processo; 

- instalações e equipamentos (descrição dos recursos físicos, materiais e equipamentos 

necessários à execução do curso, tanto para os momentos de trabalho teórico-

prático/concentração quanto para os momentos de prática supervisionada/dispersão); 

- pessoal docente e técnico, com descrição da qualificação profissional necessária e 

forma de seleção; 

- aprovação do curso no Conselho Estadual de Educação; 



- certificação: informação de que será expedido pela escola responsável Atestado de 

Conclusão do curso; 

- relação nominal e caracterização da equipe técnica responsável pela coordenação do 

projeto, constituída, no mínimo, por um coordenador-geral e um coordenador 

pedagógico. 

Os projetos ainda deverão abranger um Plano de Execução do Curso, um Plano de 

Formação e uma Planilha de Custos. O Plano de Execução explicita a forma de 

organização e operacionalização das atividades educativas previstas, apresentando as 

seguintes informações: 

- Municípios abrangidos pelo Projeto; 

- número de trabalhadores contemplados pelo Projeto, por Município; 

- número total de turmas previstas e número de alunos por turma (informar os critérios 

utilizados para a definição dos números e 

distribuição de vagas); 

- relação nominal dos trabalhadores abrangidos pelo Projeto, organizada em turmas, por 

Município após a matrícula; 

- localização das atividades educativas, por turma, nos momentos de concentração e 

dispersão (informar critérios utilizados); 

- definição e descrição detalhada do material didático pedagógico que será fornecido ao 

aluno trabalhador; 

- planejamento das atividades de acompanhamento das turmas e cronograma de 

supervisão, com detalhamento das estratégias e metodologias de acompanhamento bem 

como da modalidade de registro;e 

- prazo e cronograma de execução detalhado do curso, por turma. 

O Plano de Formação Pedagógica para Docentes, por sua vez, deverá apresentar carga 

horária mínima de 88h, sendo o módulo inicial, de no mínimo 40h, realizado antes do 

início do curso e deverá apresentar: 

- temas abordados; 

- estratégias e metodologias utilizadas; e 

- estratégias de avaliação. 

Por fim, a planilha de custos deverá apresentar o valor financeiro total do Projeto, 

detalhando os itens das despesas necessárias 

à execução do curso, com memória de cálculo e proposta de cronograma de 

desembolso. 
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